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CO M ISSÃO DE POLITICAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N2  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Ng  14/2019 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no 

orçamento do Município de Pitanga. 

Autor: 0 Chefe do Poder Executivo 

Relator: Vereador Silmar Cardoso dos Santos 

Trata-se de Sustitutivo n° 1 apresentado pelo Relator na Comissão de Constituição e 

Justiça, com o objetivo de adequar o Projeto de Lei Ordinária n° 14/2019, de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo,  ãs  regras da Lei Complementar Federal n° 95/98. 

A proposição que pretende a abertura de crédito veio acompanhada de justificativa  

fl. 5.  

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa, com recomendações., 

conforme fls. 7-11. 

A Comissão de Constituição e Justiça acatou o voto do relator e votou favorável 

tramitação da matéria nos termos do substitutivo apresentado. 

A Comissão de Finanças e Orçamento não identificou prejuízo financeiro ao 

município, votando pela aprovação do projeto. 

• 

Nos termos do artigo 56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pitanga, 

cabe 	ao 	relator 	da 	presente 	Comissão 	de 	Políticas 	Gerais 

verificar o mérito da propositura. 

Após análise do substitutivo ao projeto, considerando a necessidade de adequação 

do orçamento de 2019 para a aquisição de equipamentos de monitoramento na sede da Secretaria 

do Meio Ambiente e aterro sanitário, voto pela sua APROVAÇÃO. 

Por fim, observo que o valor por extenso do crédito a ser aberto foi incorretamente 

grafado no  art.  1°. Tratando-se de erro meramente formal que não afeta o exame do mérito da 

proposição, solicito que a retificação seja realizada pela Comissão de Constituição e Justiça, em sede 

de redação final, conforme permite o  art.  221, inciso I, do Regimento Interno. 

E como Voto. 

Sala das Comissões, 9 de abril de 2019. 

Vereadop, 
Relator 



deus  Pen :a 	 Joao Edival Aramoni 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o Substitutivo ng 1 

ao Projeto de Lei Ordinária n° 14/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo, votam 

pela sua APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que passa a 

constituir o parecer da Comissão nos termos do §12  do  art.  64 do Regimento Interno 

desta casa. 

Sala das comissões, 9 de abril de 2019. 

J • sé Veres 	 Marlene Soares Murt 

Preside 	 Vice-Presidente 

el ator 
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